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REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSO, SIMPÓSIO E ASSEMELHADOS
1 - DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE
	Nome: 
	Matrícula:              

	RG:        
	CPF: 

	Telefone:               
	Email: 

	Curso:  Licenciatura em Música

	



2- DADOS BANCÁRIOS
	Banco:       
	Agência:       
	Conta Corrente: 



3 - DADOS SOBRE O EVENTO
	Nome do evento:

	Descrição do evento: 


	Tipo de auxílio:
(  ) Passagem
(   ) Taxa de inscrição em eventos nacional/internacional
(   ) Estadia / hospedagem por ___ dia(s)
(   ) Alimentação por ____ dia(s)



	Cidade (do evento):     
	UF:    

	Período (do evento): 



4- REQUERIMENTO E TERMO DE COMPROMISSO
À Coordenação de Curso, 
Solicito providências no sentido de que seja procedida a análise da presente solicitação, para efeito de concessão de auxílio financeiro, conforme dados constantes nesta Ficha e respectiva documentação anexa, responsabilizando-me  integralmente pela veracidade das informações fornecidas, bem como pela autenticidade da documentação anexada, estando desde já ciente de que deverei apresentar no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, após a realização do evento, a comprovação de minha efetiva participação com o certificado de participação e/ou certificado de apresentação de trabalho, quando for o caso.

Natal,  ______ de _____________ de 20___

____________________________________
Assinatura do Requerente

5 – DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS
Conforme Art. 64º da Resolução Conjunta nº 004/2022-CONSEPE-CONSAD, de 17 de maio de 2022 – Programa de Assistência Estudantil - PAE da UFRN, no caso de congressos e similares:
a) Carta de Aceite (documento comprobatório de aceite do trabalho expedida pelo evento);
b) Declaração de Vínculo no curso, emitido pelo SIGAA (declaração ou comprovante de vínculo institucional do estudante. Acesse: SIGAA > ENSINO > EMITIR DECLARAÇÃO DE VÍNCULO);
c) Cópia do trabalho a ser apresentado (resumo ou texto completo, conforme exigência do evento);
d) Folder ou Programação oficial do evento;
e) Nos casos de estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, é obrigatória a apresentação de Declaração de Estudante Prioritário, emitida via SIGAA (acesse: SIGAA > BOLSAS > CADASTRO ÚNICO > DECLARAÇÃO DE DISCENTE PRIORITÁRIO);

Observação:
📌 O requerimento deve ser preenchido, assinado e enviado junto com toda a documentação exigida para o e-mail da secretaria do curso (licenciatura@musica.ufrn.br) com prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes do início do evento.
📌 Em até 25 (vinte e cinco) dias corridos após a realização do evento, o(a) estudante deve encaminhar para e-mail da secretaria do curso (licenciatura@musica.ufrn.br) o certificado de participação, para fins de comprovação.
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